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Sexta-feira, 2 de novembro de 2018 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 460,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Portaria nº 11.019 de 19 de outubro de 2018

Convalida, com efeito retroativo, a designação de servidora para exercer função gratificada, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica convalidada, com efeito retroativo a 10.10.2018, a designação da servidora Cássia Cristina Ca-
telani Rampin, para exercer Função Gratificada de Coordenadora de Políticas Esportivas – FG. 2, na Secretaria 
de Esporte e Lazer da Municipalidade.

 Parágrafo Único – Fica alterada de 150 para 200 horas mensais a carga horária de trabalho da ser-
vidora designada conforme disposto no “caput” do artigo 1º desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 10.10.2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de outubro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 19 de outubro de 2018.

Portaria nº 11.020 de 29 de outubro de 2018

Dispõe sobre a nomeação de Assessora de Gabinete de Secretário – Quadro de Pessoal Comissionado da Mu-
nicipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de novembro de 2018, nomeada Evelyn Rodrigues Anastácio, portadora do RG nº 
53.405.278-2, para exercer o cargo de Assessora de Gabinete de Secretário - Ref. C (ch-40) - Quadro de Pessoal 
Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Saúde, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 237, de 20.01.2017, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1º.11.2018, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de outubro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 29 de outubro de 2018.

Portaria nº 11.021 de 29 de outubro de 2018.

Da nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 10.982, de 19 de setembro de 2018, que dispõe sobre a concessão 
de Licença  Maternidade  a servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, conforme 
especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformida-
de com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 10.982, de 19 de setembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica a contar de 19 de setembro de 2018, concedida Licença Maternidade a servidora Ma-
riana Muniz Barbosa Kuhl, lotada no emprego público de Psicóloga - Quadro de Pessoal Celetista - Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Saúde, no período de 19.09.2018 a 17.03.2019, tudo de conformi-
dade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda nº 14, de 
15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 19.09.2018, 
revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 29 de outubro de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 29 de outubro de 2018.

Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Presencial 056/2018. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de aparelhos eletro eletrônicos.
Contratadas: Canaa Distribuidora e Comércio de Produtos Alimentícios, Perfumaria, Máquinas, Peças e Aces-
sórios Eireli – EPP (R$6.375,50); Kleber Arrabaça Barbosa – EPP (R$12.098,00); Levin Comercial Ltda 
– ME (R$12.160,00); P & S Licitações Ltda – EPP (R$48.842,00); P H B Júnior Refrigeração Eireli – ME 
(R$59.040,00); RF Teixeira Eireli – ME (R$51.750,00); Topclima Sistemas de Refrigeração Eireli – EPP 
(R$110.000,00) e Zumgiram PH Comércio de Produtos Eletrônicos Eireli – ME (R$63.715,00). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 17/10/2018. 

Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Presencial 069/2018. 
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EDITAL DA PATRULHA MIRIM DE CORDEIRÓPOLIS

Assembléia Extraordinária  - Convite
 
Convidamos os Senhores “Associados Honorários” desta Entidade, considerados quando em 
exercício de suas funções, a saber: Prefeito Municipal, Presidente da Câmara Municipal, Delegado 
de Polícia, Conselho Tutelar, Presidente de Clubes de Serviços e de Entidades, declaradas de uti-
lidade Publica, e os “Associados Contribuintes”, que são os que contribuem mensalmente com a 
Entidade, conforme artigo 6º dos autos do Estatuto desta Entidade, para que dia 03 de novembro 
de 2018 às 14:00 horas, nas dependências da Sede da Patrulha Mirim  de Cordeirópolis,  para a 
posse da nova Diretoria da Patrulha Mirim de Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 15 de outubro de 2018.
 

MARIA APARECIDA BRASELIANO DA SILVA
Presidente

ATO DA MESA Nº 08, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO PARCIAL 
DE DOTAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis considerando a autorização contida no inciso VI do artigo 167 
da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3056, de 03 de julho de 2017, resolve:

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no valor de R$ 80.000,00 
(Oitenta mil reais), com a seguinte classificação:

Classificação        
Valor Lançado

Unidade Funcional/Código reduzido Dotação

01.20.01
01.20.01

01.031.2000.2049.0000 (10)
01.031.2000.2050.0000 (19)

3.1.90.94.00
3.1.90.16.00

R$ 75.000,00
R$ 5.000,00

Total                                                                                                         R$ 80.000,00

Art.  2º - O crédito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal 4320/64, por anulação parcial das seguintes dotações:

Classificação
Valor Lançado

Unidade Funcional/Código reduzido Dotação

01.20.01  
01.20.01  

01 031 2000 2049 0000 (07)
01 031 2000 2050 0000 (17)

3.1.90.11.00
3.1.90.11.00

R$ 75.000,00
R$  5.000,00

Total                                                                                                         R$  80.000,00
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 25 de outubro de 2018.

Ver. Laerte Lourenço
Presidente

 Verª. Cássia de Moraes    Verª. Sandra Cristina dos Santos
          1ª Secretária                      2ª Secretária

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos vinte e cinco dias do mês de outubro, do ano 
de dois mil e dezoito.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relaciona-
dos, para tratarem de assuntos de seus interesses:

A G N A L D O  D A S I LVA E S T E V Ã O
A L E X  F E R N A N D O  D O S  S A N T O S
A N D R É  R O V E R AT T I  S PA G N O L
A N T O N I O  R O C H A D O S  S A N T O S
B R U N O  F E R N A N D E S  L O P E S
B R U N O  H E N R I Q U E  O L I V E I R A D O S  S A N T O S
C A R L O S  E D U A R D O  B A R R O S  D O S  S A N T O S
C L A U D I N E Y A PA R E C I D O  G O N Ç A LV E S
D E I V I D  L I M A S I LVA
D I E G O  D E M A S  O L I VAT T O
D O U G L A S  A N D R I E L E S T E V E S
E D E R  S I M Õ E S  D E  A N D R A D E
E D S O N  R E I N A L D O  F E R R E I R A
E VA N D R O  J O S É  M A R I A N O
FA B I O  J U N I O R  P E R E I R A S I LVA
F E R N A N D O  C E Z A R I O  D A S I LVA
G A B R I E L C O R D O VA B I G O N I S 
G A B R I E L M A R Q U E S  D E  S O U Z A
G A B R I E L M E R C U R I  D A S I LVA  
J E F E R S O N  R A M O S  D E  F R E I TA S
J H A M E S  R O M A N  V E L O Z O
J O S É  C A R L O S  S A B I N O  D E  O L I V E I R A
J O S É  O TAV I O  B I A N C H I N I  P E R E I R A
J O V E R C I N O  A LV E S  D E  A N D R A D E  N E T O
J U L I O  C E S A R  G A L D I N O  D E  O L I V E I R A
J U L I O  C E S A R  D O S  S A N T O S
J U N I O  D E  S O U Z A
L E O N A R D O  D O S  S A N T O S  B E N F I C A
L I N D O M A R  V I E I R A D O  N A S C I M E N T O
L U A N  R O D R I G U E S  D A S I LVA
L U C A S  H E N R I Q U E  P E Q U E N O
L O U I S  R I C A R D O  Z A M B A R D A B O U C H E T  B A R B O S A P I R E S
L U I S  O M A R  D A S I LVA A L M E I D A
L U I Z  H E N R I Q U E  D A S I LVA P E R E I R A
M A R C E L O  D A S I LVA
M A R C E L O  R O D R I G O  A N T O N I O
M A R C O S  A PA R E C I D O  D A S I LVA
M AT E U S  S A N TA N A D E  J E S U S
M E L Q U I S E D E Q U E  T I B U R C I O  ATA I D E
M E S S I A S  M U N I Z  D E  O L I V E I R A
M I C A E L O L I V E I R A S A N T O S  R A M O S
PA U L O  M A R Q U E S  D A S I LVA
R A L P H  O L I V E I R A M A C H A D O  D E  C A RVA L H O
R E G I N A L D O  E U G E N I O  D A S I LVA
R O G E R  T I A G O  F L O R E N T I N O
S I LVA N E I  A PA R E C I D O  D A C R U Z
T H I A G O  R I B E I R O  P I R E S
VA G N E R  S I LVA A LV E S
VA L C E L I O  M A R Q U E S  D O S  S A N T O S
VA L M I R  A PA R E C I D O  R O D R I G U E S  D A S I LVA
WA L L I S O N  B R U N O  G A B R I G  M E N D E S
W E S L E Y C A R L O S  D A S I LVA
W I L S O N  D O S  S A N T O S
W I L S O N  L E O N A R D O  D E  S O U Z A O L I V E I R A
W I L L I A M  D O S  S A N T O S  D O M I N G U E S

Objeto: Registro de preços para fornecimento de fórmulas e suplementos alimentares para a Secretaria Muni-
cipal de Saúde. 
Contratadas: CM Hospitalar S.A. (R$74.206,00); Empório Hospitalar Comércio de Produtos Cirúrgicos Hospi-
talares Ltda (R$43.080,00); Gabee Foods Comércio de Alimentos Eireli – EPP (R$7.080,00); Humana Alimen-
tar Distribuidora de Medicamentos e Produtos Nutricionais Ltda (R$62.771,00) e Samapi Produtos Hospitalares 
Ltda (R$90.600,00). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 17/10/2018. 



4

Sexta-feira, 2 de novembro de 2018 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


